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DECRETO No L7 , DE 01 DE iIITLEO DE 2019.

PRORROGA o PRAZI PAÂÃ epg,sÃo Do PRIGRAMA DE
aucunueaçÃo FrscAL-REFrs sxzacÍcto 20J9 nos
termos do parágrafo único do art. 3o da Lei
compJementar no 73, de 22 de novembro de
2078.

O PREFEfTO Do MTNICÍPrO DE TORrTâtdA, Estado de pernambuco,
no uso das atribuiçÕes que the são conferidas pela Lei
orgânica do Municipioi e em conformidade com o disposto na Lei
complementar no 73, de 22 de novembro de 2078;
- considerando a necessidade de prorrogar o pr.azo do
programa de recuperação fiscal-REFIS por mais 30 dias;

Congiderando eu€r o parágrafo único do art. 3o da 1ei
complementar no L3/2078, prevê a possibilidade de prorrogação
do prazo de adesão do REFrs sucessivas vezes até o final do
exercici-o 2019, desde que não superior a 30 dias.

DECRETÀ:

Àrt. 10. Fica prorrogado pelo prazo de 30 dias o periodo
de adesão do programa de recuperação físcal-REFrs, previsto na
Iei complementar no13, de 22 de novembro de 2018.

Àrt. 2o. Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor no dia 06 de julho de
20L9.

Gabinete do
julho de 2079.
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